
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA D O CONSUMIDOR DA CAPITAL

IN Q U É R IT O C IV IL nO 1 4 .1 6 1 .8 9 1 /1 7

P R O M O Ç Ã O D E A R Q U IV A M E N T O

In v e s t ig a d a : BANCO DAYCOVAL S.A.

A s su n to : In s t i tu iç ã o f in a n c e ir a ~ S o l ic i ta ç ã o d e em p ré s t im o c o n s ig n a d o _

C o n c e s s ã o d e c ré d i to p o r in te rm é d io d o c a r tã o d e c ré d i to n a m o d a l id a d e " p ré -

s a q u e " - In o b s e rv â n c ia d o l im ite le g a l p a ra l ib e ra ç ã o d e c ré d i to p a ra a re f e r id a

m o d a l id a d e - C o b ra n ç a d e 'ta x a s u p e r io r a o em p ré s t im o c o n s ig n a d o

c o n v e n c io n a l - D e s c o n to s q u e re c a em a p e n a s s o b re ju ro s e e n c a rg o s - D ív id a

s u p o s t~ m e n te im p o s s ív e l d e q u i ta r - C o b ra n ç a d e ta x a d e c o n v e n iê n c ia p a ra

u t i l iz a ç ã o d o s a q u e em c a ix a s e le t rô n ic o s ( r e t i r a d a s " P A IS " ) - D e v e r d e

in fo rm a ç ã o a d e q u a d a e c la r a a re s p e i to d o s p ro d u to s o fe re c id o s - E x ig ê n c ia d e

v a n ta g em m a n if e s tam e n te e x c e s s iv a - -P rá t ic a s a b u s iv a s - N ã o c o n s ta ta ç ~ o _

A rq u iv am e n to

T ra ta - s e d e in q u é r i to c iv i l in s ta u ra d o a p a r t i r d e c ó p ia s

'.e :> d ra íd a s d o In q u é r i to C iv i l 1 4 )1 7 .5 5 2 3 /2 0 1 7 , n o t ic ia n d o q u e , d ia n te d e

s o l ic i ta ç ã o d e em p ré s t im o c o n s ig n a d o , o BANCO DAYCOVAL S.A. e s ta r ia.
c o n c e d e n d o c ré d i to a tr a v é s d e c a r tã o d e c ré d i to n a m o d a l id a d e " p ré - s a q u e " ,

m e d ia n te a c o b ra n ç a d e ta x a s s u p e r io re s a o em p ré s t im o c o n s ig n a d o

c o n v e n c io n a l e s em o b s e rv a r ó l im i te p e rm it id o em le i p a ra l ib e ra ç ã o 4 e c ré d i to

p a ra a re f e r id a m o d a l id a d e .

A d em a is , e s ta r ia r e a l iz a n d o d e s c o n to s , em fo lh a d e

p a g am e n to , d o v a lo r m ín im o c o n s ta n te d a fa tu ra m e n s a l , q u e re c a em a p e n a s

s o b re ju ro s e e n c a rg o s , to rn a n d o , a s s im , im p o s s ív e l a q u i ta ç ã o d o em p ré s t im o

a s s um id o .
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

A in d a , p ro c ed e à co b ran ça , n a fa tu r< j.d o c a r tã o d e c réd ito ,

d e tax a d e co n v en iên c ia p a ra u tiliz a ç ão d o saq u e em ca ix a s e le trô n ico s

(re tira d a s "P A IS " ) .

In s ta d o a . se m an ife s ta r~ o in v e s tig ad o ap re sen to u

m an ife s ta ç ão e sc r ita a f ls . 5 0 /7 8 .

D e in íc io , p re s to u e sc la re c im en to s n o q u e tan g e ao

p ro d u to c a r tã o d e c réd ito co n s ig n ad o , reg id o p e la L e i n ° 1 0 .8 2 0 /0 3 , a q u a l

e s tip u la lim ite m áx im o d e com p rom e tim en fo d e ren d a : 3 5% (tr in ta e c in co p o r

c en to ) so b re a rem un e ra ç ão d isp o n ív e l, se n d o 5% {c in co p o r c en to ) d e s tin ad o s

ex c lu s iv am en te p a ra a am o rtiz a ç ão d e d e sp e sa s cO I) tra íd a s p o r m e io d e c a r tã o
'. . .

d e c réd ito o u a u tiliz a ç ão com a f in a lid ad e d e saq u e p o r m e io d o ca r tã o d e

c réd ito . "Q u an to ao re fe r id o d e sco n ta , e x p lic o u q u e é fe ito . um con tro le

s is têm ico , sen d o o b s tad a a av e rb a ç ão em v a lo r su p e rio r ao lim ite e s tà b e le c id o

p e lo p ró p rio ó rg ão q u e p ro c ed e ao d e sco n to em b en e fíc io d a in s titu iç ão

fin an ce ira , c om o o ca so d o IN S S - In s titu to N ac io n a l d o S eg u ro S o c ia l.

A ssev e ro u q u e o en v io d o ca r tã o d e c réd ito co n s ig n ad o

o co rre ap ó s ad e são ex p re ssa d o co n sum id o r , o q u a l áu to r iz a a re se rv a d e

m a rl? em con s ig n ad a n o p e rc en tu a l d e te rm in ad o em .le f . A p ó s a co n ce ssão d o

c réd ito p o r m e io d e c a r tã o co n s ig n ad o , o co n sum id o r p o d e u tiliz á - lo p a ra

ré a liz a ç ão d e com p ra s em es tab e le c im en to s com e rc ia is e d e saq u e s p o r m e io d e

te rm in a is e le trô n ico s o u v Ia te le fo n e (p r 'é -s~ q u e o u saq u e com p lem en ta r) . E , n a

h ip ó te se d e p ré -saq u e , h á au to r iz a ç ão ex p re ssa d o co n sum id o r p a ra

tra n s fe rên c ia d e v a lo re s p a ra a co n ta co ~ ren te an te s m esJ :! l0 d o re c eb im en to o u

d e sb lo q u e io d o ca r tã o ..
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;

D is s e , a in d a , q u e e x is te a o p ç ã o d e l iq u id a r o s a ld o

in te g r a l d a f a tu r a , 'n ã o m a is in c id in d o ju r o s o u e n c a rg o s . E , q u a n to à ta x a d e

ju ~ o s , a f i rm o u q u e é f ix a d a p e lo ó rg ã o q u e o s e r v id o r o u p e n s io n is ta e s tá

a t r e la d o , d e v e n d o . s e r s e g u id a p o r to d a s a s in s t i tu iç õ e s f in a n c e i r a s , .

o m e n c io n a n d o à g u is a d e i lu s t r a ç ã o a e s t ip u la d a p e lo IN S S - In s t i tu to N a c io n a l

. d o S e g u ro S o c ia l p o r m e io d e R e s o lu ç ã o (n O 1 .3 3 3 (1 7 ) - f l s . 6 3 /6 4 .

E m re la ç ã o à f a tu r a , a s s e v e ro u q u e h á a d is c r im in a ç ã o d o

v a lo r d e s a q u e e d a s c o m p ra s , d e s c o n ta d o o v a lo r m ín im o d e p a g am e n to

d i r e ta m e n te d a fo lh a d e p a g am e n to o .u d o b e n e f íc io p r e v id e n c iá r io . P o r ta n to , o

v a lo r r e s ta n t~ d a f a tu r a p o d e o u n ã o s e r p a g o , . s e n d o q u e o p a g am e n to m ín im o

,
g a r a n te o v a lo r d o c r é d i to u t i l i z a d o .

E x p ô s ta m b ém .q u e c o n s ta e x p r e s s am e n te n o d o c u m e n to

. a s s in a d o p e lo c o n s u r r ú d o r a in f o rm a ç ã o d e q u e e x is te m o u t r a s m o d a l id a d e s d e

c r é d i to , c o m o o em p ré s t im o c o n s ig n a d o , q u e p o s s u em ju ro s m e n s " a is em.' .
p e r c e n tu a is m e n o r e s . N ã o o b s ta n te , . e s c la r e c e u q u e s ã o p ro d u to s d is t in to s ;

e x p o n d o a s d i f e r e n ç a s d e c a d a u m .

A f i rm o u q u e o c a r tã o d e c r é d i to c o n s ig n a d o p o s s u i ta x a s

in f e r io r e s a o s c a r tõ e s d e c r é d { to to n v e n c io n a is , p o is o v a lo r m ín im o in d ic a d o n a

.f a tu r a s e r á a u to m a t ic am e n te d e s c o n ta d o em fo lh a .

E s p e c i f ic am e n te s o b r e o o b je to ' d e s te in q u é r i to c iv i l ,
,

m e n c io n o u q u e o b s e r v a o l i r r ú te p e r r r ú t id o em le i p a r a l ib e r a ç ã o d e c r é d i to n a

m o d a l id a d e c a r tã o d e c r é d i to c o n s ig n a d o , m o rm e n 'te p o rq u e s o m e n te s o l ic i ta à

.~.
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p ro c e s s a d o ra a re s e rv a d a m a rg em (5%)' n ã o in d ic a n d o o s v a lo re s e x a to s 'p a r a o

d e s c o n to , c o m p e t in d o a c i ta d a p ro c e s s a d o ra f a z ê - lo .
o ,

F e z a p o n tam e n to s s o b re o c a s o d a c o n s um id o ra N a ir

O l iv e i r a A lv e s , a s s e v e ra n d o q u e o l im ite d e c ré d i to c o n c e d id o o b s e rv o u à

le g is la ç ã o , p o is o s l im i te s c o n c e d id o s p a ra " c om p ra s " e " s a q u e / te le s a q u e " n ã o

s ã o c um u la t iv o s ( f ls . 6 2 ) .

N o q u e ta n g e à im p o s s ib i l id a d e d e 0 0 q u i ta ç ã o d o

em p ré s t im o n a r r a d a n a P o r ta r iá in a u g u y a t t ro u x e um a s im u la ç ã o c om c á lc u lo s

m a tem á t ic o s , a f im d e d em o n s tr a r q u e é p o s s ív e l a l iq u id a ç ã o d o d é b i to c om o

p a g am e n to m ín im o ( ta b e la d e f ls . 6 6 /6 7 ) .

M e n c io n o u , ,o u tro s s im , q u e p re s ta to d a s a s in fo rm a ç õ e s

r e la t iv a s a o c a r tã o d e c ré d i to c o n s ig n a d o , c o m o s e v ê p e lo s prints d e f ls . 6 8 /7 4 .

Q u a n to à c o b ra n ç a d e ta x a d e c o n v e n iê n .c ia (P A IS ) , o

a f i rm o u q u e e la é d e v id a q u a n d o re a l iz a o s a q u e em c a ix a s e le t rô n ic o s o u p ré -

s a q u e para t r a n s f e r ê n c ia d ir e ta d e v a lo re s p a ra a c o n ta c o r r e n te (T E D ) , c u ja

c o b ra n ~ a s e r ia p e rm it id a p e lo B a n c o C e n tr á l p a r a c a r tõ e s d e c ré d i to .

O f ic ia d o " o B a n c o - C e n tr a l d o B ra s i l te c e u a lg um a s

c o n s id e ra ç õ e s s o b re o c a r tã o d e c ré d i to c o n s ig n a d o , . d i f e r e n c ia n d o -o d a

m o d a l id a d e em p ré s t im o c o n s ig n a d o ( f ls . 1 1 0 /1 1 2 ) .

N o t i f ic a d o a p re s ta r n o v o s e s c la r e c im e n to s , o r e c lam a d o

te c e u im p o r ta n te s c o n s id e ra ç õ e s s o b re o a s s u n to a q u i a b o rd a d o ( f ls . 1 2 2 /1 3 0 ) .

~.

4
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A d u z iu q u e e x is te a p e n a s um lim ite d e c ré d ito ( to ta l) ,

s e n d o q u e o s v a lo re s in d ic a d o s c om o lim ite n a fa tu ra d o c a r tã o d e c ré d ito n ã o .

s ã o c um u la tiv o s . E sc la re c e u tam b ém q ) le o é ré d ito to ta l d is p o n ív e l p o d e s e r
, . ~ .

u ti l iz a d o d e am b a s ' a s fo rm a s : c om p ra s e s a q u e . A s s im , p a ra a s c om p ra s p o d e

s e r u ti l iz a d o 1 0 0% d o lim ite , m a s o sa q u e n ã o a lc a n ç a o re fe r id o p e rc e n tu a l ,

v a r ia n d o d e 9 0% a 9 5% .Ju s tif ic o u a d ife re n ç a so b o fu n d am en to d e p re s e rv a ç ã o

d a s a ú d e f in a n c e ira d o c o n sum id o r ; o u s e ja , im p e d e q u e n ã o se ja e x c e d id o o

lim ite d e c ré d ito já n a p r im e ira fa tu ra .

Q u a n to à c o b ra n ç a d a ta x a d e c o n v e n iê n c ia (P A IS ) , a le g o u

c o n fo rm id a d e c om a R e so lu ç ã o nO 3 .9 1 9 /1 0 d o B an c o -C e n tra l d o B ra s il ,

a s s e v e ra n d o q u e c o n s ta e x p re s s am en te o fa to g e ra d o r d e la , a s a b e r : " u ti l iz a ç ã o

d e c a n a is d e a te n d im en to d isp o n ív e is ; n o P a ís p a ra re t ira d a em e sp é c ie n a

fu n ç ã o c ré d ito " . A c re s c e n to u , p o r d e r ra d e iro , q u e a c o b ra n ç a d a re fe r id a fa x a

d e c o r re d a u ti l iz a ç ã o d o c ré d ito em e sp é c ie , a q u a l n ã o é um a f in a lid a d e d o

p ro d u to c a r tã o d e . c ré d ito c o n s ig n a d o ; m o rm en te p o rq u e o o b je to d e s te é o

c ré d ito , u ti l iz a d o p e lo c o n sum id o r p o r m e io d e s a q u e d o lim ite d e c ré d ito n o

c a r tã o c o n s ig n a d o o u d e c om p ra s .

O h is tó r ic o c o n tid o n o s a u to s le v a -n o s à c o ilC lu s ã o d e q u e

d e v em se r a rq u iv a d o s .

. C om e fe ito , o p re s e n te in q u é r i to c iv il fo i in s ta u ra d o p a ra

s e a p u ra r p rá t ic a s a b u s iv a s p o s s iv e lm en te p e rp e tra d a s p e lo b a n c o in v e s tig a d o .

n o q u e ta n g e a o p ro d u to c a r tã o d e c ré d ito c o n s ig n a d o .

D e in íc io ,. o re c lam ad o tro u x e e s c la re c im en to s

s a tis fa tó r io s , e x p o n d o à e x a u s tã o a s d ife re n ç a s d o p ro d u to c a r tã o d e c ré d ito

<
;

",
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c o n s ig n a d o e em p r é s t im o c o n s ig n a d o . E , c o n s id e r a n d o q u e o s r e f e r id o s

p r o d u to s n ã o s e c o n fu n d em , c o n s ta to u - s e p e lo s e le m e n to s d e p r o v a c o l ig id o s
>

a o s a u to s q u e n ã o s e r ia p o s s ív e l c o m p a r á - lo s , n o ta d am e n te .q u a n to à c o b r a n ç a

d e ta x a s . I n c lu s iv e , e s ta c o n s ta ta ç ã o f o i c o r r o b o r a d a p e lo B a n c o C e n t r a l d o

B r a s i l ( f l s . 1 1 0 /1 1 2 ) .

N o q u e ta n g e a o l im i te d e c r é d i to , c o n s ta d a s ' c o e s a s

e x p la n a ç õ e s d o b a n c o q u e c u m p r e c o m o q u e e s tá p r e v is to n o o rd e n am e n to

ju ; íd ic o , c o m p ro v a n d o a s s u a s a le g a ç õ e s n o f a to d e q u e h á u m c o n t r o le

. s i s tê m \c o , s e n d o o b s ta d a a a v e r b a ç ã o em v a lo r s u p e r io r a o l im i te e s ta b e le c id o

p e lo p r ó p r io ó r g ã o q u e p ro c e d e a o d e s c o n to em b e n e f íc io d a in s t i tu iç ã o

f in a n c e i r a , c o m o o c a s o d o IN S S - I n s t i tu to N a c io n a l d o S e g u ro S o c ia L O u s e ja ,

n a o in d ic a o s v a lo r e s e x a to s p a r a 0 d e s c o n to , c o m p e t in d o a o ó rg ã o p ro c e s s a d o r

f a z ê - lo .

A d em a is , a f i rm o u c a te g o r ic a m e n te q u e h á u m ú n ic o l im i te

d e c r é d i to ( to ta l ) , d iv id in d o " s e a u t i l i z a ç ã o d e le e m c o m p r a s e s a q u e . L o g o , a o

q u e tu d o in d ic a , r e s p e i ta o l im i te d e c r é d i to le g a lm e n te p r e v is to .

Q u a n to a o in d íc io d e im p o s s ib i l id a d e d a q u i ta ç ã o d o

c r é d i to o b t id o , e s te n ã o r e s to u c o m p ro v a d o . A b em d a v e r d a d e , o in v e s t ig a d o

d em o n s t r o u , p o r c á lc u lo s m a te m á t ic o s r e a l iz a d o s em u m c a s o h ip o té t i c o a q u i

c o la c io n a d o à g u is a d e e x em p lo , q u e é s im v iá v e l a l iq u id a ç ã o d o d é b i to c o m o

p a g am e n to m ín im o ( ta b e la d e f l s . 6 6 /6 7 ) , in e x is t in d o r a z õ e s p a r a d e le s d u v id a r .

. N o q u e c o n c e r n e à c o b r a n ç a d e ta x a d e c o n v e n iê n c ia p a r a

u t i l i z a ç ã o d o s a q u e em c a ix a s e le t r ô n ic o s ( r e t i r a d a s " P A IS " ) , e s c la r e c e u .q u e e la

é p o s s ív e l c o m o s e d e p r e e n d e d a R e s o lu ç ã o n O 3 .9 1 9 /1 0 - B A C E N , o q u e

6
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j

também foi confirmado pelo Banco Central do Brasil (fls. 110/112). Além disso,

ésclareceu que a cobrança da referida taxa decorre da utilização do crédito €m
espécie, a qual não é uma finalidade específica do produto cartão de crédito

consignado e, ao que tudo indica, não há óbice para a citada cobrança.

Em relação ,à informação a respeito dos produtos'

oferecidos, demonstrou mediante a juntada de prints (fls. 68/74) qué pr~sta

informações relativas ao cartão de crédito consignado no seu sítio eletrônico.

" '

Destarte, não se constataram, pelo conjunto. probatório

carreado aos autos, as abusividades narradas na Portaria inaugura], sendo

desnecessária a adoção de medidas por parte desta Promotoria de Justiça do

Consumidor da Capital.

Ante o expo~to, promovo o ARQUIVAMENTO destes

autos, nos termos do disposto no art. 9°, caput, da Lei n° 7.347/85; no. art. no,

caput da Lei fio 734, de 26.11.1993(LEIORGÂNICA DO MINISTÉRIO PÚBLICO

DO ESTAÓO DE SÃO PAULO); é,no art 99, d~ Ato Normativo nO484/06 - CPJ,
, ,

de 05.1~.2006e os remeto, nos moldes da legislação pertinente, para a elevada

apreciação desse Egrégio CONSELHO SUPERIORDO MINISTÉRIO PÚBLICO.

São Paulo, 10 de maio de 2018.

~~-(~

Eliana S M S Malta Moreira Se eugli'à
1a Promotora de Justiça do Consu idor

Graziela Biscaro Laperuta Soares
Analista Jurídico

< •



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - Sistema SIMP

Impressão de Registro de Movimentos

Protocolo: 000234-011/2022 Data/Hora do Movimento: 22/06/2022 11:25:45

Origem:

* 1ª Prom. de Just. Cível - Alta Floresta (Maisa Palma da Silva )

Destino:

* (Não informado)

Movimento ID: 59555978

Movimento: ATOS FINALÍSTICOS -> Arquivamento -> Sem remessa ao Conselho Superior/Câmara -> Integral

Descrição do Movimento:

(anexo)

____________________________________________
Maisa Palma da Silva
1ª Prom. de Just. Cível - Alta Floresta

ID
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - Sistema SIMP

Impressão de Registro de Movimentos

Protocolo: 000234-011/2022 Data/Hora do Movimento: 04/07/2022 17:39:50

Origem:

* 1ª Prom. de Just. Cível - Alta Floresta (Maisa Palma da Silva )

Destino:

* 1ª Prom. de Just. Cível - Alta Floresta (Fernanda Alberton)

Movimento ID: 59703982

Movimento: MOVIMENTOS INTERNOS -> Repassado ao Coordenador

Descrição do Movimento:
Não informada

____________________________________________

Fernanda Alberton

1ª Prom. de Just. Cível - Alta Floresta
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - Sistema SIMP

Impressão de Registro de Movimentos

Protocolo: 000234-011/2022 Data/Hora do Movimento: 04/07/2022 17:40:10

Origem:

* 1ª Prom. de Just. Cível - Alta Floresta (Fernanda Alberton)

Destino:

* 1ª Prom. de Just. Cível - Alta Floresta (Lavinia Oliveira Almeida)

Movimento ID: 59703992

Movimento: ATOS COMUNS -> Encaminhamento a Órgão Interno

Descrição do Movimento:

Cumprir.

____________________________________________
Fernanda Alberton
1ª Prom. de Just. Cível - Alta Floresta

ID
: 59703992/1



02/08/2022 13:46 Email – STADM DIRBEN – Outlook

https://outlook.office.com/mail/stadm.dirben@inss.gov.br/inbox/id/AAMkADQzNWI4M2Y4LTExYTAtNDJlYS05MzMwLWNhNDUyMWI4OTYzNAB… 1/2

RES: OFÍCIO SEI&#8203; Nº 652/2022/DIRBEN-INSS - Processo nº
35014.298353/2022-89. (PARTE 9)
conveniosconsignado <conveniosconsignado@bancodaycoval.com.br>
Dom, 31/07/2022 20:54
Para: STADM DIRBEN <stadm.dirben@inss.gov.br>
Cc: financeira.inss <financeira.inss@bancodaycoval.com.br>;Ouvidoria Daycoval
<ouvidoria.daycoval@bancodaycoval.com.br>;Eliene Fatima Campoe Barbosa
<eliene.barbosa@bancodaycoval.com.br>;Jonas Alves dos Santos Arrais
<jonas.arrais@bancodaycoval.com.br>;Anilson Fieker Pedrozo
<anilson.pedrozo@bancodaycoval.com.br>;Nilo Cavarzan <nilo@bancodaycoval.com.br>;Cristiano
Sanchez de Oliveira <cristiano.sanchez@bancodaycoval.com.br>;Fernanda Costa
<fernanda.costa@bancodaycoval.com.br>;implantacaooperacional
<implantacaooperacional@bancodaycoval.com.br>;conveniosconsignado
<conveniosconsignado@bancodaycoval.com.br>
Boa noite.
 
Prezados.
Anexo está apresentação de defesa em relação a todas as manifestações, recomendações, reclamações,
determinações judiciais e denúncias constantes nos autos do Processo SEI/INSS nº 35014.298353/2022-89,
bem como em relação às demais condutas aqui mencionadas, que apontam indícios de conduta irregular por
parte do BANCO DAYCOVAL S.A., bem como oportunizar à Ins�tuição Financeira apresentar todo e qualquer
meio de prova em contrário às irregularidades.
 
Todo o processo também realizado dentro do sistema SEI do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
 
Atenciosamente.
 
 

Equipe Convênios 
Financeira Consignado – Convênios
conveniosconsignado@bancodaycoval.com.br
Tel: (11) 3138-0666 / 3138-0832
Banco Daycoval S.A 
www.daycoval.com.br

 
 
-----Mensagem original----- 
De: INSS/Serviço Técnico Administra�vo da DIRBEN <stadm.dirben@inss.gov.br>  
Enviada em: sexta-feira, 22 de julho de 2022 14:36 
Para: financeira.inss <financeira.inss@bancodaycoval.com.br>; conveniosconsignado
<conveniosconsignado@bancodaycoval.com.br>; implatacaooperacional@bancodaycoval.com.br; Ouvidoria
Daycoval <ouvidoria.daycoval@bancodaycoval.com.br> 
Assunto: OFÍCIO SEI  Nº 652/2022/DIRBEN-INSS - Processo nº 35014.298353/2022-89.
 
 
Prezados, 
 
 
Encaminhamos o  OFÍCIO SEI&#8203; Nº 652/2022/DIRBEN-INSS, Brasília, 22 de  julho de 2022.
 
Por favor, acusar o recebimento.
 
A�.
Belchior dos Reis Jesuino

mailto:conveniosconsignado@bancodaycoval.com.br
http://www.daycoval.com.br/
mailto:stadm.dirben@inss.gov.br
mailto:financeira.inss@bancodaycoval.com.br
mailto:conveniosconsignado@bancodaycoval.com.br
mailto:implatacaooperacional@bancodaycoval.com.br
mailto:ouvidoria.daycoval@bancodaycoval.com.br
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Serviço Técnico Administra�vo/DIRBEN/INSS
 



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
14ª CÂMARA CÍVEL - PROJUDI

RUA MAUÁ, 920 - ALTO DA GLORIA - Curitiba/PR - CEP: 80.030-901

Autos nº. 0008993-67.2017.8.16.0017

 

Apelação Cível n° 0008993-67.2017.8.16.0017
5ª Vara Cível de Maringá

Banco Daycoval S/AApelante(s): 
 Geneci Benisio LopesApelado(s):

Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva

 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E NULIDADE CONTRATUAL, C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS – SENTENÇA DE PARCIAL
PROCEDÊNCIA – IRRESIGNAÇÃO DO BANCO REQUERIDO –
CONTRATO DE MÚTUO NA MODALIDADE DE CARTÃO DE
CRÉDITO – VÍCIO DE CONSENTIMENTO NÃO
EVIDENCIADO – CONTRATAÇÃO CLARA DESSA
MODALIDADE E NÃO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO –
AUTORIZAÇÃO DOS DESCONTOS – MANUTENÇÃO DO
CONTRATO – IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS – SENTENÇA
REFORMADA – READEQUAÇÃO DOS ÔNUS
SUCUMBENCIAIS – FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS RECURSAIS
– RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

 

 

 VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº

0008993-67.2017.8.16.0017  apelante  e apelado , em que é BANCO DAYCOVAL S/A

GENECI BENISIO LOPES.

 

 

I  – RELATÓRIO.

 

Trata-se de recurso de Apelação Cível interposto contra a sentença
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proferida na ação Declaratória de inexistência de débito e nulidade contratual, c/c repetição

de indébito e indenização por danos morais (movida por Geneci Benisio Lopes em face do

Banco Daycoval S/A), que julgou parcialmente procedentes os pleitos da inicial, o fazendo

nos seguintes termos (mov. 98.1):

 

“III - Dispositivo

Ante o exposto e considerando o que dos autos consta, JULGO
 os pedidos formulados pela autora naPARCIALMENTE PROCEDENTES

petição inicial para o fim de:

 a. DETERMINAR a readequação do contrato firmado entre as partes à
modalidade de empréstimo consignado a ser processadas nos seguintes
termos:

a.1. manutenção dos encargos (normalidade e anormalidade) e demais
termos contratados;

a.2. o número de parcelas deverá ser encontrado considerando o valor
mutuado (quantia líquida acrescida dos encargos remuneratórios e do IOF)
e o valor da parcela;

a.3. o valor já pago deverá ser abatido do débito a fim de definir o saldo
devedor e o número de prestações restantes;

b.  que os valores indevidamente pagos (cf. relacionado noDETERMINAR
item II.5.2), a serem apurados, sejam restituídos  ede forma simples
corrigidos mediante correção monetária pela média INPC/IBGE e
IGP-DI/FGV a partir de cada desembolso (Lei n. 6.699/80, art. 1º, § 2º) e
juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação;

c.  que a liquidação desta sentença seja apurada através deDETERMINAR
liquidação por arbitramento, competindo as partes arcar com os honorários
periciais na proporção de sua sucumbência, a seguir definida;

d.  a ré a indenizar a autora pelo dano moral sofrido noCONDENAR
importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais) corrigidos monetariamente pela
média aritmética entre o INPC/IBGE e IGP-DI/FGV e com incidência de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a partir desta data;

e.  a tutela provisória de urgência cautelar (tópico )DEFERIR II.5.3
determinando que o Réu se abstenha de reservar margem consignável –
RMC e empréstimo sobre a RMC, consequentemente, se abstendo de realizar
a cobrança destas na folha de pagamento da parte autora, no prazo de 05
cinco dias após a intimação, sob pena de incidência em multa diária de R$
300,00 (trezentos reais), limitada ao montante de R$ 3.0000,00 (três mil
reais);

f. via de consequência, determino a extinção do feito com julgamento do
mérito, o que faço com fundamento no Novo Código de Processo Civil, art.
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487, I.

Em razão da sucumbência,  a demandada ao pagamento dasCONDENO
custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em
15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, o que faço com base
no art. 85, § 2º, do CPC/2015, levando-se em conta o grau de zelo do
profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da
causa e o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu
serviço.

Justifico a condenação da demandada à integralidade da sucumbência por
ter a demandante decaído de parte mínima de sua pretensão (art. 86,
parágrafo único, do CPC/2015).

Da inicial se vê que a autora pediu a declaração de nulidade do contrato e
inexistência do débito OU a readequação do contrato, a restituição em
dobro dos valores indevidamente cobrados e condenação ao pagamento de
danos morais. Não lhe foi concedida apenas a repetição em dobro (mas a
simples sim), sendo os demais pedidos integralmente acolhidos.

Entendo que a determinação de restituição simples (e não em dobro) não
justifica a distribuição proporcional da sucumbência, já que se trata de
parte ínfima da pretensão.”

 

Irresignado, o Banco réu interpôs o presente recurso de Apelação (mov.

104.1) sustentando, preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido com relação à

conversão do contrato de cartão de crédito para empréstimo consignado, ressaltando,

ainda, a inexistência de qualquer norma legal que obrigue o Banco-apelante a aceitar o

pagamento fora das especificações contratuais. No mérito, pleiteou, em resumo, a reforma

da sentença ao entendimento de que comprovada a contratação de cartão de crédito

consignado, assim como a prévia e plena ciência da Autora acerca de todos os termos da

avença, constando do respectivo instrumento informação clara a respeito da modalidade

pactuada. Defendeu, assim, a legalidade da modalidade de cartão de crédito, com reserva

de margem consignável, e da operação de saque nestes casos, arguindo ser inequívoca a

manifestação de vontade da Autora na solicitação de saque, tanto que constou em

documento específico para esse fim. Alegou, assim, inexistir qualquer abusividade no

conteúdo do contrato e ao qual a Autora aderiu por livre e espontânea vontade. Para além

disso e subsidiariamente, sustentou o descabimento da fixação de multa em caso de novos

descontos, ou a necessidade de sua redução. Aduziu, ainda, a ausência de responsabilidade

civil, ou, subsidiariamente, a redução do  indenizatório. Com base nessesquantum

argumentos, postulou pelo provimento do recurso, a fim de ver reformada a sentença e

julgados improcedentes os pedidos formulados na exordial.
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Apresentadas contrarrazões (mov. 111), subiram os autos.

É a breve exposição.

 

II - .VOTO E SUA FUNDAMENTAÇÃO

 

Presentes os pressupostos de admissibilidade intrínsecos e extrínsecos,

conheço do recurso de Apelação.

Insurge-se o Apelante ao argumento de que a Autora, ao tempo da

contratação, tinha plena ciência de que o ajuste se referia a cartão de crédito, visto que, no

instrumento contratual, consta clara informação a respeito da modalidade pactuada, o que

afasta qualquer alegação de vício de consentimento. Defendeu, também, a impossibilidade

de conversão do contrato de cartão de crédito em empréstimo consignado, diante da

ausência de norma legal que o obrigue a aceitar o pagamento fora das especificações

contratuais.

Com acerto a Apelante, e assim o é porque ficou muito claramente

demonstrada a licitude da contratação, na modalidade específica do cartão de crédito,

antecedida de adequada e necessária prestação de informações, o que autoriza a conclusão

pela regularidade das cobranças respectivas, com o natural descabimento de qualquer

declaração de nulidade do negócio jurídico, ou, mesmo, da sua conversão em empréstimo

consignado, o que também afasta, por via de consequência, os pleitos de repetição de

indébito e indenização por danos morais.

Como cediço, vigora nas relações entre particulares o princípio da

autonomia privada, devendo o magistrado, via de regra, respeitar a vontade das partes,

salvo quando demonstrada violação a preceitos de lei ou mácula na sua livre manifestação.

Deste modo, atento também ao princípio da força obrigatória dos

contratos ( ), sendo o negócio jurídico firmado por agentes capazes e“pacta sunt servanda”

com objeto lícito, além do necessário respeito à sua forma, não há como se conceber o

reconhecimento da sua nulidade quando o pleito emanar de eventual e caprichoso

arrependimento, o que parece ter ocorrido no caso dos autos.

De outro aspecto, é também sabido que, em se tratando negócios
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jurídicos regidos pela lei consumerista, o consumidor deve ter assegurado, quando da

contratação, o direito à informação adequada e clara sobre o produto/serviço contratado,

com especificação correta, dentre outras questões, das características, qualidade e preço

daquilo que está contratando, nos termos do artigo 6º, inc. III, do CDC.

E, com efeito, no caso dos autos, restou devidamente comprovado pelos

documentos que instruem o feito que o contrato celebrado, de empréstimo na modalidade

de cartão de crédito, foi clara e livremente firmado entre as partes, preenchendo todos os

requisitos para sua validade, inclusive quanto às já referidas e necessárias informações.

Veja-se que, em 31.03.2016, o Autor assinou o instrumento

denominado “Termo de Adesão as Condições Gerais de Emissão e Utilização do Cartão

 (contrato n. 52-016745201/16) (mov. 29.4):de Crédito Consignado do Banco Daycoval”

 

 

E não somente isso, como se lê na sequência do aludido instrumento

contratual, o Autor declarou que foi informado previamente e compreendeu as condições

da proposta:
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Ressalte-se, ademais, que, da leitura atenta do instrumento contratual,

não há qualquer menção, máxime com intuito indutivo, a empréstimo consignado, como

também inexiste qualquer texto, trecho ou alusão que indique ser essa a modalidade

contratada, bem como também inexiste, no conteúdo da instrução, qualquer mínimo

indício de prova que admita a ideia de ter havido, de parte do Réu, a prática de qualquer

eventual ato de induzimento em erro.

Veja-se, também, que, naquela mesma data, o Autor firmou solicitação

de saque, via cartão de crédito, dando conta da sua ciência acerca da contratação dessa

modalidade de operação:
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Esse panorama autoriza concluir, sem qualquer dúvida, que a

negociação tratou da contratação de cartão de crédito e não de um simples empréstimo

consignado, como quer fazer crer o Autor.

De mais a mais, não escapa aos olhos deste Relator o fato de que o

Autor se utiliza de empréstimos por consignação com certa frequência (mov. 1.6), sendo

razoável crer que detêm conhecimento, adquirido pela sua própria experiência cotidiana,

sobre como eles funcionam, circunstância fática, porque absolutamente real no caso dos

autos, que enfraquece a tese de que a manifestação de vontade se operou de modo viciado,

contaminando a mínima rigidez da sua sustentação e credibilidade.

Veja-se o referido documento acostado aos autos pelo próprio Autor:
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Logo, atento às particularidades do caso concreto, mostra-se correta a

conclusão pelo reconhecimento da licitude tanto da contratação do mútuo, na modalidade

de cartão de crédito, quanto, de consequência, dos lançamentos a ele relacionados, até

porque os documentos mostram, com absoluta nitidez, todas as informações necessárias à

perfeita compreensão do ajuste, o que, por um lado, afasta a possibilidade do eventual

descumprimento, pelo Réu, das suas obrigações de prestar informações, e, por outro,

confirma sua presumível boa-fé (art. 6º, III, do CDC).

Diante desse panorama processual, não é nem mesmo caso de

conversão do negócio jurídico (como reconhecido na sentença), seja pelo respeito ao

princípio , seja, ainda, porque não há elementos que autorizem a“pacta sunt servanda”

declaração de nulidade ou de anulação do ajuste, já que foi firmado por partes capazes,
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com objeto lícito, possível e determinado, e celebrado na forma legal, elementos que

autorizam a conclusão pela necessidade do seu cumprimento.

Neste sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal de Justiça:

 

“Ação declaratória de inexistência de débito cumulada com
indenização por danos material e moral – Contrato de cartão de
crédito consignado.1. Pretensão de afastamento de indenização por
dano moral – Sentença expressa em tal sentido – Ausência de interesse
recursal quanto a essa arguição. 2. Princípio da dialeticidade –
Atendimento – "Fundamentos de fato e de direito" da irresignação da
parte autora-apelante que estão presentes – Recurso conhecido. 3.
Cartão de crédito consignado – Relação jurídica e disponibilização do
crédito comprovadas – Descontos legítimos – Dano moral – Não
configuração. 4. Conversão do contrato de cartão de crédito

 5. Ônus daconsignado em empréstimo consignado – Impossibilidade.
sucumbência – Resultado do julgamento que implica sua inversão. 6.
Sucumbência recursal – Majoração dos honorários fixados, tendo em
vista o trabalho desenvolvido em grau recursal – Cabimento – CPC,
art. 85, § 11. 7. Apelação da autora conhecida e desprovida; apelação
da parte ré conhecida em parte, e nessa extensão, provida.” (TJPR -
14ª C.Cível - 0003270-60.2017.8.16.0181 - Marmeleiro - Rel.:
FRANCISCO PINTO RABELLO FILHO - J. 02.05.2018)

 

Diante disso, deve ser reconhecida a legalidade da contração do cartão

de crédito Daycoval e a regularidade dos lançamentos a ele relacionados, mantendo-se

hígido o contrato firmado, pelo que dou provimento ao presente apelo e reformo a

sentença, julgando improcedentes os pedidos deduzidos na exordial.

Como consequência, fica afastada a multa fixada.

De igual forma, considerando a reforma da sentença e a improcedência

 dos pedidos deduzidos na ação, necessária a redistribuição dos ônus sucumbenciais fixados

na sentença, os quais, com as ressalvas do art. 98, §3º, do CPC, ficarão a cargo do Autor,

cabendo a ele, ainda, o pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios,

que, atento aos parâmetros do art. 85, §2º, do CPC, fixo em 10% (dez por cento) sobre o

valor atualizado da causa, em favor do patrono do Requerido.

Outrossim, em atenção ao disposto no art. 85, §11, do CPC, necessária

a fixação de honorários advocatícios sucumbenciais recursais em favor do patrono do
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Apelante, a serem acrescidos aos anteriormente estabelecidos, os quais, considerando não

apenas o êxito recursal, mas também o acréscimo do trabalho realizado em grau de

recurso, fixo, em mais 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, observada a

ressalva já acima indicada quanto à gratuidade da justiça.

É como voto.

 

III – .DECISÃO

 

Ante o exposto, acordam os Desembargadores da 14ª Câmara Cível do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em julgar pelo
Provimento do recurso de Banco Daycoval S/A.

O julgamento foi presidido pela Desembargadora Themis De Almeida
Furquim, sem voto, e dele participaram Desembargador José Hipólito Xavier Da Silva
(relator), Desembargador Octavio Campos Fischer e Desembargador Fernando Antonio
Prazeres.

 

24 de outubro de 2018

 

JOSÉ HIPÓLITO XAVIER DA SILVA

Relator
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Registro: 2018.0000617771

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação nº 
1018378-06.2017.8.26.0482, da Comarca de Presidente Prudente, em que é apelante ANA 
SPINOLA FARIAS (JUSTIÇA GRATUITA), é apelado BANCO  DAYCOVAL S/A.

ACORDAM, em 11ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de 
São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento ao recurso. V. U.", de 
conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores 
GILBERTO DOS SANTOS (Presidente sem voto), GIL COELHO E RENATO RANGEL 
DESINANO.

São Paulo, 9 de agosto de 2018

WALTER FONSECA

RELATOR

Assinatura Eletrônica
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VOTO N° 26.526

APELAÇÃO Nº: 1018378-06.2017

COMARCA: PRESIDENTE PRUDENTE  5ª V.C.

APELANTE: ANA SPINOLA FARIAS

APELADO: BANCO DAYCOVAL S.A.

 

MM. JUIZ DE 1º GRAU: Sérgio Elorza Barbosa de Moraes

DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 
CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS  IMPROCEDÊNCIA  
EMPRÉSTIMO CONSIGNADO NA MODALIDADE DE 
RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL (RMC)  
PRETENSÃO DE REFORMA SOB A ALEGAÇÃO DE NÃO 
CONTRATAÇÃO DO RESPECTIVO NEGÓCIO  
DESCABIMENTO  Com a apresentação pelo banco réu do 
contrato de adesão à cartão de crédito consignado com autorização 
de descontos em folha de pagamento, cujo empréstimo respectivo 
foi contraído na modalidade de  reserva de margem consignável 
(RMC), não se sustentam as alegações da autora apelante de 
nulidade do referido negócio e respectiva dívida, mostrando-se 
legítimo o negócio entabulado entre as partes, sendo de rigor a 
manutenção dos respectivos termos do contrato de empréstimo em 
questão, o que afasta, por via de consequência, os demais pleitos 
formulados, concernentes à condenação do banco apelado à 
repetição de indébito e à indenização por danos morais  Sentença 
mantida - Recurso desprovido, com majoração dos honorários 
advocatícios.

Vistos...

Ação declaratória de inexistência de débito, 

cumulada com repetição de indébito e indenização por danos 

morais, julgada improcedente (fls. 134/138).

Inconformada, a autora interpõe recurso de 

apelação. Sustenta que foi induzida a erro pelo banco 

apelado, pois jamais teve a intenção de contratar empréstimo 

por meio de adesão a contrato de cartão de crédito 

consignado, tratando-se de evidente caso de venda casada, 

razão pela qual defende como ilegal os descontos realizados 
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em seu benefício previdenciário na modalidade de reserva de 

margem consignável (RMC). Afirma que referida forma de 

empréstimo é abusiva, pois o desconto mínimo que é realizado 

em folha de pagamento não abate o valor da dívida, mas tão 

somente os encargos do cartão. Persegue, nesses termos, a 

declaração de nulidade do contrato questionado nos autos 

(RMC), com a devolução em dobro dos valores descontados a 

esse título, bem como requer seja condenado o banco réu ao 

pagamento de indenização por danos morais (fls. 150/171).

Tempestivo, desprovido de preparo ante a gratuidade 

concedida e respondido, o recurso está pronto para 

julgamento.

É o relatório.

O recurso é desprovido.

A autora alega em sua petição inicial não ter 

autorizado a contratação de empréstimo na modalidade de 

reserva de margem consignada (RMC), bem como afirma jamais 

ter solicitado junto ao banco apelado a aquisição de cartão 

de crédito, razão pela qual pugna pela declaração de 

inexistência do débito vinculado ao referido empréstimo 

impugnado, com a condenação da instituição financeira ré à 

repetição do indébito dos respectivos descontos efetuados e 

ao pagamento de indenização por danos morais. 

Todavia, foi acostado com a contestação contrato de 

adesão a cartão de crédito consignado e autorização de 

descontos em folha de pagamento, contendo a assinatura da 

autora apelante (fls. 91), cuja autenticidade da firma não 

foi impugnada pela referida parte.
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Ademais, os termos claros do contrato juntado pelo 

banco apelado aos autos, repita-se, devidamente assinado 

pela parte autora, não colocam em dúvida a adesão do 

apelante a cartão de crédito, com a autorização de descontos 

em folha de pagamento. 

Dessa forma, demonstrada a contratação de cartão de 

crédito pela autora para viabilizar a concessão em seu favor 

de empréstimo na modalidade de “reserva de margem 

consignável”, não se sustentam as pretensões do apelante no 

feito, no sentido de ser declarada a nulidade do referido 

negócio, sendo de rigor a manutenção dos respectivos termos 

do contrato de empréstimo entabulado, o que afasta, por via 

de consequência, os demais pleitos do autor nos autos, 

concernentes à condenação do banco apelado à repetição de 

indébito em dobro e à indenização por danos morais.

Nesse sentido é o entendimento desta C. 11ª Câmara 

de Direito Privado deste E. Tribunal de Justiça, em caso 

análogo ao presente,:

CONTRATO BANCÁRIO. Empréstimos. Ação 

declaratória de inexigibilidade de débito 

cumulada com pedidos de repetição de indébito 

e de indenização por danos morais. Descontos 

em benefícios previdenciários sob a rubrica 

“reserva de

margem consignável”. Alegação de não 

contratação/autorização, desmerecida com a 

juntada pelo réu dos contratos de adesão à 

utilização de cartão de crédito, pedido de 

saque com desconto nas faturas e com valor 
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consignado na folha de pagamento. Ação 

improcedente. Recurso não provido, com 

majoração de honorários. (Apelação nº 

1008247-46.2017.8.26.0037, Araraquara  

Relator: Gilberto dos Santos, j. em 

16.11.2017). 

Logo, remanesce intangível a sentença proferida.

Por fim, necessário atentar para a necessidade de 

majoração da verba honorária destinada ao patrono da parte 

vencedora.

Na esteira do § 11, do artigo 85, do Código de 

Processo Civil em vigor: “O tribunal, ao julgar o recurso, 

majorará os honorários fixados anteriormente levando em 

conta o trabalho adicional realizado em grau recursal, 

observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a 6º, 

sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação dos 

honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os 

respectivos limites estabelecidos nos §§2º e 3º para a fase 

de conhecimento”.

Sendo assim, fixados em primeira instância em 10% 

do valor da causa (fls. 138), de rigor a majoração da verba 

de sucumbência para 15% sobre a mesma base, nos termos da 

legislação processual vigente, considerando maior tempo e 

trabalho gastos para a solução da demanda, ressalvado, 

contudo, ser o apelante beneficiário da gratuidade 

processual.

Pelo exposto, nega-se provimento ao recurso, com a 

majoração da verba honorária, nos termos do art. 85, §11, do 
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